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EMENDA DESPACHO

Nº . saSesaS aa==)ii EMENTA:
ALTERA REDAÇÃO NO PROJETO SUBSTITUTIVO, DO
ARTIGO 4º 812º INCISO V ALÍNEA A, DO ARTIGO 424º
INCISO | E DO ARTIGO 425º 81º, 83º E 8º4º

|

E002/21FR |

EMENDA MODIFICATIVA
REFERENTE: Substitutivo do Projeto de Lei Complementar 18/2021
AUTORIA: Prefeito Municipal

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

Emenda ao substitutivo do projeto de lei 18/2021 do Prefeito Municipal e altera artigo 4º,
parágrafo 812º, inciso V, alínea A, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 4º

... omissis ...

V — Departamento de Atividades Culturais, composto por:
a) Divisão de Patrimônio Cultural;

... omissis ....

Emenda ao substitutivo do projeto de lei 18/2021 do Prefeito Municipal e altera artigo 424º,
inciso |, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 422º. O Departamento de Atividades Culturais é composto por:
| — Divisão de Patrimônio Cultural;

... omissis...

Emenda ao projeto de lei 18/2021 do Prefeito Municipal e altera artigo 425º, que passa a
vigorar com a seguinte redação:
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Art. 425 ... omissis...
81º A Divisão de Patrimônio Cultural é dirigida por cargo com nível de Chefe, de provimento
em comissão, de livre nomeação e exoneração pelo Prefeito Municipal.

... OmissiIS...

83º As atribuições do Chefe da Divisão de Patrimônio Cultural se resumem em exercer a
direção das atividades desenvolvidas pelas unidades que lhe são subordinadas, respondendo
por todas as incumbências.

84º As atribuições detalhadas do cargo de Chefe da Divisão de Patrimônio Cultural, sem
prejuízo das compreendidas por sua área de atuação, são:

... omissis...

Sala de sessões, 20 de abril de 2021.

RAMON FAUSTINO
VEREADORE CO-VEREADORES DO

MANDATO COLETIVO TODAS AS VOZES - PSOL

JUSTIFICATIVA

A emenda constitui na adaptação da nomenclatura para “Divisão de Patrimônio Cultural” para
que se alinhe aos conceitos aplicados pelo IPHAM e pelo Sistema Nacional de Patrimônio
Cultural (SNPC) que é a 5º meta do Sistema Nacional de Cultura (SNC).

O SNPC busca estabelecer uma forma de relação entre cidades, estados e o Governo Federal
por meio de diálogos e articulações entre várias esferas de governo.

A padronização de nomenclaturas entre sistemas municipais, estaduais e federal é necessária
para contribuir nesta relação

mútua entre esferas administrativas.

, DADE AiNA
RAMON FAUSTINO

VEREADORE CO-VEREADORES DO
MANDATO COLETIVO TODAS AS VOZES - PSOL


